
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A referida Emenda destina-se a Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Linhares, para
aquisição de 03 balanças antropométricas digitais, 260 pés para elevação de armários de aço do tipo
arquivo, 01 armário vitrine, 03 focos de luz móvel, 02 cadeiras próprias para coleta de sangue, 03
suportes de soro, 03 macas para preventivo, dentre outros equipamentos hospitalares necessários.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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